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05 Conectores
06 Equipamentos para Comunicação de Dados
07 Fios Telefônicos
08 Fontes CC.
09 Módulos Protetores
10 Multiplex Digital
11 Sistemas de Retificadores
12 Splitter
13 Terminais de Linhas Ópticas
14 Unidades Retificadoras

Observação:
A relação que compõe este escopo é constituída por famílias de
produtos. Para fins de certificação dos produtos associados a cada
família, o OCD deverá consultar as listas de produtos detalhadas que
compõem o conjunto de requisitos técnicos aplicáveis a cada ca-
tegoria. Os requisitos técnicos mencionados estão disponíveis na pá-
gina da Anatel na Internet e serão atualizados sempre que neces-
sário.

ATO Nº 4.087, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo Regimento Interno da Anatel, art. 156, aprovado pela Resolução
nº 612, de 29 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o pedido de extensão do escopo de cer-
tificação manifestado pelo Organismo de Certificação Designado -
OCD, resolve:

Art. 1o Aprovar a alteração do escopo de certificação do
OCD Instituto de Pesquisa, Desenvolvimento e Educação - IPDE,
conforme lista anexa.

Art. 2o Revogar, em consequência, o Ato no 6.860, de 20 de
novembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 03 de
dezembro de 2012.

Art. 3o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ANEXO

ESCOPO DE CERTIFICAÇÃO

PRODUTOS CLASSIFICADOS NA CATEGORIA I
Item Família de Produtos
01 Acessório para Telefone Móvel Celular
02 Baterias de Lítio
03 Carregadores
04 Centrais Privadas de Comutação Telefônica
05 Cabos Coaxiais (Categoria I)
06 Cabos e Fios Ópticos
07 Cabos para Transmissão de Dados
08 Cabos Telefônicos para o STFC (Categoria I)
09 Equipamento de Radiação Restrita
10 Equipamentos Ópticos Passivos
11 Equipamentos Terminais (exceto ETAs, Modems,

CPCTs, Equipamentos Terminais IP, Equipamentos Óp-
ticos Passivos e Telefones)

12 Equipamentos terminais IP(com fio e sem fio)
13 Estações Terminais de Acesso
14 Fios Telefônicos (exceto FDG)
15 Modems
16 Repetidor
17 Telefones (Serviço Fixo)
18 Telefones (Serviços Móveis)
19 Tr a n s c e p t o r e s

PRODUTOS CLASSIFICADOS NA CATEGORIA II
Item Família de Produtos
01 Amplificador de potência RF (exceto para estação ter-

rena)
02 Antenas
03 Equipamentos (não radiodifusão)
04 Equipamentos de Radiação Restrita
05 Transceptores para Estação Rádio Base

PRODUTOS CLASSIFICADOS NA CATEGORIA III
Item Família de Produtos
01 Acumuladores de Energia (Bateria)
02 Cabos Coaxiais (Categoria III)
03 Cabos Telefônicos para o STFC (categoria III)
04 Centrais de Comutação
05 Conectores
06 Dispositivos para Aterramento
07 Equipamentos Ópticos Passivos
08 Equipamentos para Comunicação de Dados
09 Fios Telefônicos
10 Fontes CC.
11 Módulos Protetores
12 Multiplex Digital
13 Sistemas de Retificadores
14 Splitter
15 Terminais de Linhas Ópticas
16 Unidades Retificadoras

Observação:
A relação que compõe este escopo é constituída por famílias de
produtos. Para fins de certificação dos produtos associados a cada
família, o OCD deverá consultar as listas de produtos detalhadas que
compõem o conjunto de requisitos técnicos aplicáveis a cada ca-
tegoria. Os requisitos técnicos mencionados estão disponíveis na pá-
gina da Anatel na Internet e serão atualizados sempre que neces-
sário.

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA Nº 81, DE 4 DE ABRIL DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012,
publicada no Diário Oficial da União de 12/03/2012 e considerando o
Processo Administrativo n.º 53000.009486/2014, resolve:

Art. 1o Alterar o Art. 2° da Portaria nº 957/2008, publicada
no D.O.U. de 31/12/2008, da Associação dos Moradores do Jardim
Olidel e Adjacências, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em
23°30'58"S e longitude em 47°14'57"W, utilizando a frequência de
105.9 MHz"

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 82, DE 4 DE ABRIL DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012,
publicada no Diário Oficial da União de 12/03/2012 e considerando o
Processo Administrativo n.º 53000.008610/2014, resolve:

Art. 1o Alterar o Art. 2° da Portaria nº 80/2005, publicada no
D.O.U. de 17/02/2005, da Associação Cultural de Comunicação Al-
ternativa, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em
22°53'31"S e longitude em 49°37'13"W, utilizando a frequência de
104.9 MHz"

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIAS DE 4 DE ABRIL DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNTIÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, § 4º, inciso
II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário Oficial da União
de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geo-
gráficas

71 53000.01800/2013 Associação Cultural Comunitária LM -
We s t f á l i a

We s t f á l i a / R S Linha Schmidt Fundos 29S2434 de latitude e
51W4506 de longitude

80 53000.012227/2014 Associação Comunitária e Cultural de Ra-
diodifusão

Pará de Minas/MG Rua Miriam Varela Mari-
nho, nº 1161 Bairro Pro-
vidência

19S5216 de latitude e
44W3509 de longitude

84 53000.060475/2013 Associação dos Amigos de Turvânia -
Goiás

Tu r v â n i a / G O Rua Santa Rita de Cássia,
nº 255 - Centro

16S3639 de latitude e
50W0808 de longitude

85 53000.035934/2012 Associação Comunitária Educativa e de Ra-
diodifusão de Posse - Goiás

Posse/GO Avenida JK de Oliveira
S/N - Morada do Sol

14S0430 de latitude e
46W1935 de longitude

87 53000.009727/2014 Associação Comunitária de Radiodifusão e
Desenvolvimento Cultural de Mutum

Mutum/MG Rua Esperança, s/nº -
Nossa Senhora Aparecida

19S4840 de latitude e
41W2628 de longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 83, DE 4 DE ABRIL DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012,
publicada no Diário Oficial da União de 12/03/2012 e considerando o
Processo Administrativo n.º 53000.060475/2013, resolve:

Art. 1o Alterar o Art. 2° da Portaria nº 34/2008, publicada no
D.O.U. de 22/02/2008, da Associação dos Amigos de Turvânia -
Goiás, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em
16°36'40"S e longitude em 50°08'08"W, utilizando a frequência de
87.9 MHz"

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 86, DE 4 DE ABRIL DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012,
publicada no Diário Oficial da União de 12/03/2012 e considerando o
Processo Administrativo n.º 53000.009727/2014, resolve:

Art. 1o Alterar o Art. 3º da Portaria n.º 293/2001, publicada
no D.O.U. de 31/05/01, da Associação Comunitária de Radiodifusão
e Desenvolvimento Cultural de Mutum, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em
19°49'02"S e longitude em 41°26'19"W, utilizando a frequência de
87,9 MHz"

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 25, DE 4 DE ABRIL DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte, pela Portaria MC nº 87, de 10 de abril de 2013, publicada
do D.O.U. de 11 seguinte, alterada pela Portaria MC nº 222, de 25 de
julho de 2013, publicada do D.O.U. de 26 seguinte e na Portaria STE
nº 2, de 26 de agosto de 2013, publicada do D.O.U. de 28 seguinte,
resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta da pessoa jurídica DIGIBRAS
INDUSTRIA DO BRASIL S/A, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob nº 07.130.025/0001-59, de aten-
dimento ao pacote mínimo de aplicativos desenvolvidos no Brasil no
âmbito do Programa de Inclusão Digital para telefones portáteis do
tipo "smartphone", de que trata a Portaria nº 87, de 10 de abril de
2013 e alterações, e a Portaria STE nº 2, de 26 de agosto de 2013,
conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º A fruição da desoneração fiscal está condicionada ao
cumprimento do disposto no art. 2º da Portaria nº 87, de 10 de abril
de 2013 e alterações.

Art. 3º Os autos eletrônicos dessa proposta ficarão dispo-
níveis neste Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de
controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO

Pessoa Jurídica DIGIBRAS INDUSTRIA DO BRASIL S/A
CNPJ 07.130.025/0001-59
Quantidade de aplica-
tivos

8

A P L I C AT I V O C AT E G O R I A D E S E N V O LV E D O R
Belezuca Compras Dot Legend Serviços

de Informática Ltda.
BoaLista Produtividade Dot Legend Serviços

de Informática Ltda.
Recarga CCE Utilidade Mobile Care Serviços

e Desenvolvimento
de Tecnologias Ltda.

Dieta e Saúde Saúde B2U Editora S/A.

recepcao
Retângulo




